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Goiânia, 09 de outubro de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO329, aprovado em sessão realizada no dia 08 de outubro do corrente ano, de autoria dessa
GOVERNADORIA, que dispõe sobre a criação do Fundo Especial de Esporte e Lazer -Fundo
de Esporte- e dá outras providências.

Atenciosamente,

http://www.assembleia.go.gov.br
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 329, DE 08 DE OUTUBRO DE 2015.
LEI N° , DE DE DE 2015.

Dispõe sobre a criação do Fundo Especial de
Esporte e Lazer -Fundo de Esporte- e dá
outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o Fundo Especial de Esporte e Lazer -Fundo de Esporte-,
vinculado à Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Esporte, com o objetivo de ampliar e
consolidar a execução dos programas de esporte e lazer, bem como proporcionar aporte de
recursos financeiros para financiamento de projetos e atividades participativas nos municípios
goianos.

Art. 2° Consideram-se incluídas nos objetivos destacados no art. I° desta Lei as
ações de:

I - desporto de participação, de modo voluntário, compreendendo as modalidades
desportivas praticadas com a finalidade de contribuir para a integração dos praticantes na
plenitude da vida social, na promoção da saúde e educação e na preservação do meio ambiente;

n - desporto de rendimento, praticado segundo normas gerais desta Lei e regras de
prática desportiva nacionais e internacionais, com a finalidade de obter resultados e promover
integração entre pessoas e comunidades do país, como também entre estas e as de outras nações;

In - capacitação de professores de educação física e técnicos de desporto;

IV - construção, ampliação e recuperação de instalações esportivas;

V - apoio ao desporto para pessoas portadoras de deficiência.

Art. 3° São fontes de recurso do Fundo de Esporte:

I - créditos orçamentários que lhe forem destinados pelo Estado de Goiás;

n - participação de 2% (dois por cento) dos recursos de antecipação por parte das
empresas beneficiárias do incentivo do FUNPRODUZIR, conforme o disposto no inciso VI do
art. 20 da Lei n° 13.591, de 18 de janeiro de 2000;

In - 5% (cinco por cento) do valor captado pelo proponente oriundo do Programa
PROESPORTE - Programa Estadual de Incentivo ao Esporte;

IV - auxílios, doações, subvenções, contribuições, transferências, acordos e
ajustes;

V - rendimentos e acréscimos provenientes de aplicações no mercado financeiro
de saldos disponíveis nas suas contas bancárias; ¥ /' f
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VI - retomo dos financiamentos concedidos sob a forma de empréstimos
reembolsáveis;

e municipal;
VII - recursos provenientes de convênios celebrados nos âmbitos federal, estadual

VIII - outras rendas eventuais extraordinárias que, por disposição legal ou sua
natureza, lhe forem destinadas.

Art. 4° A receita apurada pelo Fundo de Esporte destina-se a programas, atividades
e financiamentos de projetos vinculados a:

I - apoio, promoção e fortalecimento do esporte goiano, consideradas suas várias
matrizes e formas de expressão;

II - apoio, promoção e incentivo ao esporte rendimento, para desporto, esporte
amador e desenvolvimento de esportes olímpicos e paraolímpicos;

III - promoção, difusão e realização de ações e eventos esportivos no Estado;

IV - viabilidade da participação de atletas em eventos esportivos de relevância
nacional e internacional;

V - ampliação do acesso da população às ações de esporte e lazer;

VI - reforma, restauração, construção e adequação de espaços esportivos estaduais;

VII - elaboração e implementação do Plano Estadual de Esporte das políticas
esportivas do Governo Estadual.

Art. 5° Os recursos financeiros do Fundo de Esporte serão movimentados
exclusivamente em conta especial própria, denominada Fundo de Esporte, aberta em agência de
instituição bancária atuante como agente financeiro do Tesouro Estadual, com escrituração
específica, observadas as normas vigentes.

Art. 6° O Secretário de Estado de Educação, Cultura e Esporte será o ordenador de
despesas do Fundo de Esporte.

Art. 7° Os demonstrativos financeiros do Fundo de Esporte obedecerão ao disposto
na legislação federal, especialmente na Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e na Lei
Complementar federal nO 101, de 4 de maio de 2000, e, ainda, nas demais normas aplicáveis à
espécie.

Art. 8° O Fundo de Esporte tem contabilidade própria, aplicando-se à sua
movimentação as normas gerais de direito financeiro e orçamentário.

Parágrafo único. A prestação de contas da aplicação do Fundo será consolidada à
conta da Secretaria de Estado de Educação, Cultura e ESPO~ (' ~
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Art. 9° Os bens adquiridos com recursos do Fundo de Esporte serão incorporados
ao patrimônio do Governo do Estado de Goiás.

Art. 10. Os rendimentos auferidos com as aplicações dos recursos do Fundo de
Esporte no mercado financeiro serão obrigatoriamente a ele revertidos.

Art. 11. Os saldos financeiros positivos, apurados em balanços anuais, serão
transferidos para o exercício seguinte a crédito do Fundo de Esporte.

Art. 12. O Chefe do Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 13. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir, no fluente exercício,
créditos especiais até o limite de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) para a execução das
despesas decorrentes desta Lei.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retro agindo seus efeitos,
quanto ao seu art. 3°, a partir de 1° de janeiro de 2015.

-
ASSEMBLEIA LEGISLA T

outubro de 2015.
ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 08 de

~- --y----
- 2° SECRETÁRIO -
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OeMnvotvImento Eoon6rnIco. ClenUnco * Tt<:noIOgiCo • de,
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TItCIIOkIglcoo d. AlI-. POCUérlaOlnfgaçao,

IV - llocnlArlo do EI10d0 de Melo ~, Rocu_ Hldl1ooo.
IntrHlttlA:ll'I. CidIldes e AaauntoI MetropoItlno&.:
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V-~E_dO_llIa,~eSOMçoo:

M.:ZO Em _ do llCf_ elo li:ZO" .rl. 6' da LIl ri' 11.180,
de 19de abril de 199o, OMUpa"'grafo"'l.~ftca ,."trnerado pera 11',

Art 3- FIcIm revogldot o .rt. 1'-A, e leU parégrJfo Onlco da lei 'n'
13.438. de 30 de dOzembIO dO 1998. 0Cl'0I~ pilo Lei ri' 17,831. de 29 de
outubro di 2012.

1nclW.no ColendtJto CIYk:o C_ do Estado

\ de Goiil., o evento que eapecflk:l.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTAOO DE GoIÁS. om

GoIAnlo, 71. do ~ d. 2015. 127' cla R.ptlbllca.

M 2' Esta LoIonlra em lIIgor nl data do 'UI publlcaçlo,

LEI N° 19.068, DE 22 DE OUTUBRO DE 2015.

DecIam do _ pObfical enllcllde que OIpecI11ca,

A ASSElIBlE1A LEGISlAnvA DO ESTADO DE GOlAs, nos .

...mo. do 1Il10 di C<natIIuiçIo Esllclull. _ o ou unclono I ug1klto 1.01:

M I' Fial w:luklo, no Calencl6ltO CMc:o Cultural do Es_ ""
GoI1I'. o Cavalgado EcolOglco do Có<rogo do OUro. I lO' _Ilzodl, anu_.
no_dOrnoJo.

A ASSEMBt.EIA LEGISLAnvA DO'ESTADO DE GOIÁs, noo

. _~8It, 10da~slltuIçIoEs1ll<lUll,dlCtOllleou_'lleguirtOLaI:

Art, I' F1ca cledlnKla do utJlidadt pObIca o C<lmunklado Eaplrlll

t.II_ •••• <Ia Luz, pOIIOO lurfdlca. sem n•• 1umUvoo. _ 1)0 Cadaltro

NacIonll da P••••• Jur1dk:I (CNPJ) aob o ri' 08.210,92710001-68. com _ no
Munlelplode~,

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GolAs, em

GoI.nlo, '].2 do ~ de 2015. 127' do Rep(iblial. •

LEI N° 19.071, DE 22 DE OUTUBRO DE 2015.

1lIsp<lo.""". c:rIoçIo dó Fundo EapIdoI
do eo_. Lom .• urdo do ~ o
doOWu~.

M 2'. Esta Lei ._ em vlgor nl da1a do lUa pubIicaçIo.

PALÁCIO DO •.G?VERNO 00 ESTADO DE GOIÁs, em

Gollnla. 7.2 d. ~ d. 2015. 127' di Rep(tbllca,

LEI N° 19.069, DE 22 DE OUTUBRO DE 2015.

. Introduz 11IarIÇOOI.0""""" na LaI ri'
11.180: do 19 'de obrli do 1990, o revogo

d~ da 1.01ri' 13.4311.do 30 ele dalamblo
do 1998.,

LEI N° 19.070, DE 22 DE OUTUBRO DE 2015.

AttarI •• LM "'S 13.g(I)l de 25 de Htembro de
2001,017.257. de 25 do j.nelro ele 2011.

A ASSEMllLElA LEOISLAnvADO ESTADO DE GOIÁS. n"
termo. do art. 10 da ~ &t8duaI, deoteta • .u s.nclono a ttgulnla lei:

M. 1. O art. 116e1a Lei ,..13.eoo. de 2.5 dI:Mttmbrode 2otn, quedJsp6e .

lObra o EstiMo e o Plano de Cervo. • Vandm.r.toa do Pelaoal do Magbt6rio,'

pnaa a YlgorIr com o llC:tMdmo MGVIntr.
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A ASSEMBLEIA LEGlSLAnvA DO ESTADO DE oOlJ.S ••••
I•••••• elo ll1. 10 d. Constl!lAçlo Eltaduol, -. • ou..-.. o aa_l.ÍI:

I
Ar\. l' FIc:I ""lIluI<Io o Fundo EapIdoI do EIporlI o lIJI, •• _

do E_. _ • S_ do Eslo<Io do EducaÇIo, c..... e EopoIto.
com o _ de omPlor • .....- o _ <100_do _ o
'lazer, bom como _nor _ do rocuraco __ pIII"'_

do projOloo. noo """""""'" golonoo.

Ar\. 2' ConsIcloiorMo _ ••• "*""" _ no'" j'
_Lel ••_do; . I

I-doopolto da PIl\ICIP09IO.do tnOclo_rio •••• ,,,,, •• idor.do li
modoId_ dapo<tivoa ,.- com o ~ do .....- pIII o
lnIograçOo <100praUcanloo na _ do Ykll IOCllILno pnwnoçIO da •• Ode o
ecIucaçIoo no ptOO.-o <lomelo omIlIonIo;

A ASSEMBLEIA LEGISlATIVA DO ESTADO OE GOIÁs, noo
_ do ar!. 10dl Conslllulçto Esllclual. _ o ou unclono I uguinta LoI:

Art.l'Oad'-IIIvooI_~enUl1lOfldoodo LoI ri' 11.ISO.deI9

<lo .!xI do 1990. que ...- tnOdIlIoaçllos no FuncIo do P~ o,
Fomento <lo E_o <loGoIú (FOMENTAR) o di oulraa ~. _ o
vlgorar com •• o~ e •• _ uguIn\OI:

• f 4' Um percontuol ••• oupoIfo< • 1% (1.Il1pot conto) elo quadro
01.""" <lo -.glátrfO poclorjI OItO, em gozo dO IIoonço pera
~proIla_ .• (NR)

, .~
M :zo O .ft. 3O-A da LaI n" 17.251. do 25 dO jInOW do 2011,

~ peltlleI t(' 1e~, dt30 C1edUetnbrOde2013,p*&u. vic)oraI'C?'" as.,,,,.c:o- qU* •• HgUM"l:

11- clÓoportodo _,.~ 00gUnd0 nonnoa gorolIdoota
lei. _ <lolriticI doIpo<tIvo_0_. com o _ do
obt •• __ o,~ Intllllroçlo __ poooQos 0""- <lo pela,

oomo tamb6m entre -.tal ••• de outtM naQCleI; - '"

111- eopacIoçIo do proMaoros do ecIucaçIo ftllca o I6alIooo do

-Art. i' ~ ~.~ _ .

v - promovor o execuç60 do projeCoI pQbOcoo <lo<1••• __.
Art. 2' .......•.••.........•.....•................... " ,......•.................. L.

,VI - ","elo. OxecuçlO O manulençio de profeloo pObIcoo
relacionado! •• d••• nvoMll1O!llo oconclmlco •• _po_
ootrvI",": oIlIlIngendo deoc>on. com _, 00IVIQ00o _aJo
..................... _ ......................•...•.............................................................

"Art.3O-A.o. eatgOt eM~to tm comIhlo de IUbsectettOO
raglonll do OdU<:oÇIo.CtMUrI o .porte. inlegrOnt•• da oatrutuno
orgIlnlUclonal eornpIernehUIr ele Sectetlritl eMestado de E~o.
Cuttura • &porte. com c. ,.peetlvor. quant~ * .•.•kli,.. de
altllldlo. dO OIoonstantn do quadro wbcà:
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v - opclo lO __ porapollOOO potlI<Ioroode doftc:l6nda.

1- quo lho forem __ pelo e.tado de

GolU:

'11- porlIdpoçto do 2% (<Iolapot _) <100•••••••• do ~
potpol\O dai omptOIII_. do _ <loFU_OOUZJR, conformo o
dIIpoI1D no inciso VI eloorl. 20 d. LoIn" 13.5lll. do ISdojanolro do 2000;

111- 5% (CIncopOr _) <lo_ Coptodo pelo ~ __

<loPrograma PROESPORTE - Programo E_ do _ lO &porto:
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N - _, dooçaeI, .-.çooo. C<lIltrIWç6oo.__ I •.

~oojultol;

v - re_ e l<riIdmoI pmo.oenIent•• de opIicIç>Ooono
morcodo ftno_ de IIidoIdIIpon __ ",oo oonlal _,,";

_ . . - ~
VI - retomo dos lInoncbmentoo _ oob a forma do

empnlslmoo -:

VlI-,..,.,.... __ .de.convMIoo co_ noo_

fede<l1,lItaduai o •••• 1cIpoJ:

VIII- 0_ rendaa eventuail _rlaa quo. por dlspoaiçAo

leg.IlOU"" nlh""".lho forem_dai.

t Diário Oficial
Art. 13. Fiel o Chet. do Podw executivo ItItorIudo • abrir, no

Ibonll _, _ OIpoc/ala ••• o •••••• do RI 15.000.000,00 (quinzo

_ de ruJa) paro I ~o dai doapoau dooolTll'lloldllla Lei.

Art. 14.. EItj !Ai Mtr1I em tAgor nI data de &ui pubIcaçIa.
retr~ ••••• efeiIoI. quamo ~ leU Ift.~,. pertIr de 1- de jlnell'o de 2015.

PAtÁCIO 0Sl .••9~O~VIERNO00 ESTADO DE GOlAs. em
_. 27. do ~ d.2015.12.,.dIRopolblicl.

~aIf'ON OIN11J11MDOJOMIaR •••• -....•••• ,.•••••••• T.".
M-.QIIII-"c:-.

LEI N° 19.072, DE 22 DE OUTUBRO DE 2015.

GblÂNIA, SEGUNDA.FEIRA, 26 DE
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DECRETA:

Art. l' FIa0 lnlnIferido do 2S pn 30 de _ de 2015 O

feriado conugrodo ao f1n:Ion*1o.p(JbIco.

Pmgmo 1lnIco.O dIopoo1o.- artigo nIo lO IpIca _

61gb quo _m ~ quo. por ..,. llI1lJma OU'em ruio do
_. pclbIlco. tomorn indIs""",_. __ do oaMço •• exemplo
da _ da •• Ode. de polIcIa_ <:MIo '-r. da __ ,

~, ftlOll2Dçlo O 8aMço lnIagrado da __ ao Cldadlo

'Vapl-VupI' • ." PRJulm de oWu, a julm dos reapodlvoo ~, .

Art 2' Esta 0ecrwtD onI1I em vigor na data de OUI, .
publlcaçIo,
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO N" 2a.-, DE 22,OUTUBRO D~ 201~.

PAtÁCIO DO GOVERNo DO ESTADO DE GolAS. em

Gol"'I., 1.2 do aitJlrte do 2015. 127' da RopOblki. •••

JOtI: nrroN DI!! I"IGUEft!DO..IC.Hotll

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N' 283, DE 22 'OUTUBRO DE 2015.

OI.pô •• obr. a .blrtur. d. cr6dllo
aUplement.r , SECRETARIA DE UEIO
AMBIENTE, RECURSOS HloRICOS.
INFRAESTRUTURA. CIOAOêS e
ASSUNTOSMETROPOlITANOS,no valo<
de RI -413.271.28 ..

o GOVERNADOR DO ESTAOO De. GotAs, em IxtrCk:io. uaando di tu •• ~
tonItrtudontil, ~ocbpotkl not .ti. 10. h:tIo I. aImM •••• e 11 dllAIfI'
1B.71lll,do 011do j"- do 2015. .

DECRETA,

Art. I' Fico lbot1o • SECRETARIADEMEIOAMBIENTE.RECURSOSHfORICOS,
INFRAESTRUTURA.CIOADESE ASSUNTOSMETROPOLITANOS1 (um) _lo
tupIementIJ no vakIr d. R$ -413.271.28 (~. U%t mI. 6u~. ~t:a e
um '111, • 'Mtt I oito ceI1U:VOI). pett rt:fórço d. dotaçIo consIgnlld. no vIg«Itl
Orçamento-Gml do eltlldo. confonne o ~ro 1. anuo.

Parl:grWfo Onleo. O '1CU!'10 l'lece •• tr1o • lxeCUçlo do dllpoato nesl •• rtlgo • o
ancterlzado no Ind"o lUdo' i' do ert . .43 da lei fednt n" -4.320, de 17 de m.ço de
'9G4,_ltdo __ ldo,,-_, do oconlooom0_
2,-.0.

M. 2"EtttOec:rM:I.,m,emvtgorl'llâldita.
PAUCIODO OOVERNODOESTAOODI!OOlÁS.•• _. 2.ldo~ ••
2015. 127" di Rtp{JbbI.

JOS! 1!UT0HDI!F1GUOltDoJú_
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PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
GoItnl •• Z2 d. ~ do 2015,127' di Reptlbllca.

instRul o Prognure d. Inctntivo a Pr6tlcu.
Ambienta. nu unldldef; 8dúcadon. da tIde
polbllcaostadUI1.

M. I' Fica denominado OOUTOREURICO GOOOI, o Centro do
ExeoIeneIa. li_o no MIIlIçlpiodo GoItnIl-GO.

Art 2t Eata lei entrli em vigorn. data de.UI pubIk:açIo.

LEI N° 19.073, DE 22 DE OUTUBRO DE 2015.

A ASSEIIlllEtA LEGISLATIVADO ESTADO DI! GOlÂs, nco
tIcmoe do art. 10 da ~ Estadual, deaItI e eu.andono D:'1g!Jklte Lei:

ANA'CÁRLAAsAAo.cosrA

A MSEM81.EIA lI!GISUTlVA DO ESTADO DE GOlÂS. nco ""0llADR0,-_' '-_'- ~
_doar!. 10dl ConIOuIçlo~, _o ou uncioIIo o ~uIntot.oi:

Art. I' Floã _ o Programa de InconllYoa P"'1cI1 _I.
lIIt 111do .-pObIca lIladual.

M 2' O "'- do lnconIlvo a Prttlcll _11 ol>jIIm o
d_nto de IlMdadM pelo< _ em prol di jlI1lloçIo do molO
a_li, <ompreondondo, oapocltlmtnlo:

l-pIonllodo_: , .
11- ctlIçOo do hOttao;
111-fn1>ozacomJnUl!a;
IV - paueiol e:utt.urail:
V-_nIOdoml __ .

M 3' Ao __ do Pnlgroma podem lO' "'--, em
PM)ertl com •• 1nIUMçOM di AOdIkIIde éM org.~I.

M. 4' Ea1aLeIotrtra em 1Itgorna daU do IUI pub1lcaçlo.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE oolAs, om

GolArio. 22 do ~ dó 2015. 12'" do Ropolblleo.
••• rt.J1l»IIOI~ÂNQR(-. _.-......~~T.•.

VI - refonnI, _1ÇIo; ;x,....truçao e lIdeqI.-çto de •• poços
•• ~ •• tad•• ia:

v - omp4IaçOOdo _ di ~1ÇIo k lÇllOOde •• porto o/azar, •

IV-1Ilal>IJdadoda partlclpaçloodo 1_ em _1IpOrtM>a de •
relevtnda nadonllol_:

M 4' A recoIta lpuradl poIo Fundo de Eopcxtl d_ I
prog,,"*.lIMdad •• o _ de ptOjetcovIncú_ o:

A1t.'" O -.. do Eatado do EducaçIo. Cullura o EIporta '""
o Ofdonado<do des_ doFundo do Eaporto. I ' ..

M .,. OI __ do Fundo de Eapono'

- lO dIapcolOno lIgIIlIÇIo _. ~ no LeI n' 4.320. di
17 de 11I0I9Ode 1Q64. I na LeI ~ __ d' 101. de 4 do melo do

2000, o, linda, nIo dom'" normas 0C*MIs'~. I

111-promoçIo, _ I roeIlzaçAodo IÇÔOIo ...,.101 •• ~

I - 1pOiO. promoçIo o fortallclml1llo do ~ goiono,

oonoldlrldu",u "*"" mat_ o forma0de ""IX'lId<>:

M 8' O Fundodi ÊIpOl1a10m_ Pt6Pf1I,aplIc:ando-sa•

lUI_nlaÇIo" "'""'" Qor1lIIdo_~. a<çimentJrio.

." - apolo. promoçIo o _No lO aporto _lo, plnl
desporto. lIporto Il1\Idot e ~ de OOporloa ollmplcoa o
Plrooclmplcoa:

Padog<afoClnIoo,A ~ do ...- dlaj>llcaçlo do Fundo •••
_. conta di _ do Eatado do Educaçlo. Clttutle Espano.' I

no Eatado:

M li' 01_ adqu_ com """""" do Fundo do EIporta_.
Incorporadoo10 palr1mOnIodo G<Mwnodo Eatado doo-.

VlI- eIoborIÇIo o impIomenCaçIodo Pleno EoladuII de EopcxtodOI
'poI~ oaporlival do Gowmo ea-.

M 5' 00 lKU1IOI -.. do Fundo de Esporte _
lTIClYimontadoI_o em Conta oopoclll p<ópria,_ Fundo de

EIportI, lbefta em agtncIo. do Ins~ ~. ltuont. como ogorna

llnancelro do TOIOUlOEIla<klaJ, com'ÍJIaitunoçIo oopodlloa. -os ••, .
norma v\genteI.

M 10. 01_101 aufatldoa ""'" • ~ doi roa....
do Fundo d. Eoporta no men:ado fInInceln>.••• o ollrIgatorIomon I .IO_.

M 11.00 __ poaIlNoa, apu<adco em balonçoa
InUlia, __ para o o-dcto oog_ a et*lllo do' Fundo de

Eoporte.

f
M 12. O Cheio do Pode, ~M"og_rt a"","",,LII.

DECRETÓ N° 8.470, DE 22 DE OUTUBRO DE 2015.

Dlapae _ IraoIferInc:Ia do f_do quo

oopedlIca.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GotAs, .m
oxorcloIo. no UIO do ••••• 0111buIçeea _ O nos lormoo do

partgmo 0nlC0do art 304edo Lel d' 10._, de 22 d. fevereiro do. 1988,.

OI.pO. lIobr. a abertura dl.cr.dlto
.upl.mentar , AO~NCIA GOIANA DE
ASSISrtNCIA TECNICA, E><TENSAO
RURAL ê PESQUISA AGROPt:CUÁRlA •
EMATER •• no vaJot de R$ 71.000,00.

OOOV!llNADOllDOESTADODI!lIOl.Ú .•• ....-. •• ando cIo•••• _
~OCIt'ItkIItIndoodilpollDl1OIlrts. gt.10,tmol, 1Ina •• tr •• 11 dllAltf
i8.7M, de 08 de ~ 1112015,

oeC~A:

Arl i' FI~ .rto • ÀG~NC1A GOIANAoe ASSISrtNCIA ltCNICA. DCTENsAO
RURAl.E P!SQUISAAGIlOPECUAAJA-EW\lER. 1 (•••) <ri•••• _ no"""
do R$11,llOO.OO(•• _ ••••••• ,..~ __ do"-conolgnado no_
~do EItMto.confoff'ntoqullt'O 1.anam.

INFORMAÇOES TeCNICAS
1. As pubtIeeç6M nlo MtIo felLls ant1lt dOpruo mlnimot DIRETORIA cfe 48 (QU-nUt e oito) hores úle. após o ~ ter dado
entrada na AGECOM.~.~. REGlÁo AssIHAT\JIftASEUDTItAl. 2. 8II~.beIMoIt •• ~. puII efeItoc»<b-

CARLOS ALBERTOLEREIAOAS'LVA gtanWÇlo. dloAot. ~ obI~ em c.Tlperiodo de
PAGAMmTO À VmA an'.scedInde de 12 horas.,

PRESIDENTE GOlAHIA
,

RS 706.00 3. Osot1glI\ttllMtloclnoMcb~~MESTADO DE GOlA.s
~tte lmerMUda no prazo mixlmo de 3O~) lIn. Ao6I1._ OF1C1ALDOEIrADODl!GooAs

r
iNTElUORDl!GoIÁS RS 1.141,00 • estIIdemllerlo,"~.
OuTROS CSTAD06 RS 1.245,00 •. M flIdarnaç6M qUMlto" matAf1e:lpubIca:Iu 116 MItoa5it ABÀDIADMNA LIMA . aoeltn •• kIImuledN por MCrito -'6 05 (c*'clO)ólIIs di-- -

DIRETORADETElERRADIODlFUs.\OE IMPRENSAOFICIAl REGlÁo ASSIlATUftAANuAL ~. AI.pubbç(lM. aMIneturn poderio 8el''''''' noe
PAGAMENTOÀ VIStA ,

seguimos endGreoo-:, -
RS 1.078,00 Matrlz.: Rua SC-1. nt 2i9 - Plirque s.nta CNl Fone: 2201.

ANTONIOAUGUSTOOEALMEIDABORGHETTI GolA•••••
7100' 3201-1M3 - FAX: 3201.1'1221 S201-'t77I

INTERIOR DEGoIÁS , RS 1.899,00 .. Poeto F6Nm: 1"'-0. Sala. 1~. Fone: 321&-2321COVOMOai:QXAs
DIRETORDEGESTIí?' PLANEJAMENTOE FINANÇAS OvrROS ESTAD06 RS 2.054.00 • c.ntro Adm"le1ntlll'O: Vapt.~ - Fone: 3201-5070RUASC.1." 299.1'""""" S.,;;. CRUz • VENDAS EXTERNAS: somente atrIV6e de vondIdoree

CEP: 74.660-270 • GOlAlM- GOl•••• -FONe:3201-7600 13201.1663 PREVISTOCUSTÓDIOaos SANtOS PI!"cg ANlittcIQ fCotlC ••d
EXCMf't"1! AVU11Q AT!NDIM!NTOFAX:3201-7623/3201-7179 CHEFE 00 NÚClEO DE IMPRENSAOFICIAL .À VISTA00 •••PfVIlO (30 ~r.u)

. R$ 5.50 DE S!GUNDA A SEXTA-FERA
RS4J.15 DAS 01:00 As 11:00 Hor•• ,www.ag.com.go.gov.br .

http://www.ag.com.go.gov.br


• ESTADO DE GOIÁS
c'E ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
~tõ4b¥
'----"

Goiânia, 26 de outubro de 2015.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.
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